
PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

___________________________________________________________________________________________________ 

CNPJ: 06.554.810/0001-76  - Avenida Presidente Vargas, Nº 531 – Centro 

CEP: 64.430-000 – São Pedro do Piauí - Piauí 

E-mail: prefeitura@saopedrodopiaui.pi.gov.br 

 

Gabinete do Prefeito 
 

 

DECRETO Nº 77/2025 

 
São Pedro do Piauí, 02 de dezembro de 2025 

 

 
Declara ponto facultativo no Município de São Pedro 
do Piauí e dá outras providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí, Estado do Piauí, 

LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1° Fica decretado ponto facultativo no dia 08 de dezembro em todos os órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal, em decorrência da celebração do dia 

de Nossa Senhora da Conceição, no município de São Pedro do Piauí. 

 

Art. 2° Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades, nas respectivas áreas de 

competência, assegurar que os agentes públicos observem os turnos de 

funcionamento dos órgãos, bem como a integral preservação e funcionamento dos 

serviços considerados essenciais 

 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí-PI, em 02 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR  
Prefeito Municipal  

 



ANO V - EDIÇÃO MCXVII - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 3 DE DEZEMBRO DE 20252

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

PREÇO DE LINHA:

R$ 3,50 - p/linha c/70 caracteres, ou espaço 
correspondente

ASSINATURA SEMESTRAL DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES

Sem remessa postal R$: 450,00
Com remessa postal R$: 455,00

ASSINATURA ANUAL DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES

Sem remessa postal R$: 905,00
Com remessa postal R$: 890,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL DAS 
PREFEITURAS PIAUIENSES

Número Avulso até 30 dias                   R$: 4,32
Exemplar superior a 30 dias (busca): R$: 8,71

Exemplar superior a 30 dias 
(busca) xeroz e autent p/fl.                    R$: 17,10

TABELA DE PREÇOS

LUZINALDO SOARES 
Diretor Geral

FRANCISCO FERREIRA 
Departamento de Publicações Legais

EDITORA DE JORNAIS E 
PUBLICAÇÕES DIARIA LTDA 

 
R BURITI DOS LOPES, 2040 - SALA 01 - Monte Castelo 
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Telefone: 86 2107-3019 
                  86 9 9402-6091E

X
P
E
D

IE
N

T
E

íb: 6663SCCSAS: 24 -SEPLAF 
SECRETARIA ltUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, ADNI ISTRÇÃO E FINANÇAS 

,WI O DE REABERTURA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPEN A DE UCITAÇÀO N" 10 2025 

PROCE O AD)IINISTRATIVO N' 642 2/2025 

A Prefei1ura de ilo Josk do Divino-PI avisa ao in1eressado que realizará Dispensa Eletrônica do 
Tipo 1enor Valor por ITEM. 08.JETO: CONTRATAÇÃO OE P · SOA JURfDICA P RA 
PRESTAÇÃO DE ERVIÇO DE EN AI FOTOGRÁFICO PARA GESTA ITE E RECEM-

ASCIDOS (NEWBOR '), COM FOR ECIME rro DE MATERIAL DIGITAL E IMPRESSO 
10 ÂMBITO DOS PROGRAMAS DA SECRETA RIA MUN ICI PAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CIDADA 'IA DE SÃO JOSÊ DO DIVI O-PI. 

INÍCIO DA PROPO :fAS: 03/1212025 09;00 
LIMITE P/ RECE BIMENTO DE. PROPO r S: 08/12/2025 12:00 
LO AL: E-mail: licnaca<>'ll'9oj<><çdodivino pi.god,r. 
V LOR PREVISTO: RS 24.000,00 (vin1c e quatro mil re.1is). 

FON t DE REC R O: 660 (PROGRAMAS FMAS). 

EDIT 1. DISPONIVEL: Ponal da Transparência do Município de ão José do Divino-PI 

INfORM1\ÇÕES: Telefone: ( 6) 98194-2918 e E-moí!: líc11acooa,ao~»•wdMno.pi.god>r. 

Siio José do Divino-PI, 02 dezembro de 2025. 

MARIA DEJESU ' MEDEIRO DA JLVA 
Agente de Contromção 

Pl>.LAClo IIU..CIPAL - PrtEft:ITO •NTÕNIO fll.iCI.- IAV, Manoel O.,lno, 55-Ctnt,o C[P: 6•245-000 
CNN, 41.52tllVOODH,5 IContllo: (86198194•29111 

E-mail: pritfeitura~ivino.pi.ga.v.br fSite : WWN.uajosedodivlno.p .90v.br 

~■! DIÁRIO OFICIAL t~ DAS PREFEI TURAS PI AUIENSES 

ID: 9D7B64B1F4664 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

DECRETO Nº 77/2025 

Gabinete go prefeito 

São Pedro do Pia u i, 02 de dezembro de 2025 

Declara ponto facultativo no Municlpio de São Pedro 
do Piaul e dâ outras providências. 

O Prefeito Municipal de São Pedro do Piauf, Estado do Plaul, 
LINOOMAR GONÇALVES OE ALENCAR, usando das atribuições que lhe sl!o 
conferidas peta Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1• Fica decretado ponto facultativo no dia 08 de dezembro em lodos os órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal, em decorrência da, celebração do dia 
de Nossa Senhora da Conceição, no município de São Pedro do Piauí. 

Art. 2• Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades, nas respectivas áreas de 
competência , assegurar que os agentes públicos obseivem os turnos de 
funcionamento dos órgãos, oem como a integral preseivação e funcionamento dos 
serviços considerados essenciais 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Piaul-PI , em 02 de dezembro (le 2025. 

u,ooMAR GD& VES º' Ace,cAR 
Prefeito Municipal 
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